
Imprensa Oficial do Município de Jaú - Estado de São Paulo
Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP
Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de Comunicação

Ano VI     Nº 502-B   Semana de 28 de outubro a 03 novembro de 2011      DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAÚ CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Extrato de Contrato

Contrato No.  017/2011 

Contratada:  Sigma Assessoria Administrativa Ltda

Objeto:  Contratação de empresa para serviços de elaboração e realização de 

concurso público

Valor:  R$ 14,63 (quatorze reais e sessenta e três centavos) por inscrição para 

os cargos de nível fundamental e R$ 15,27 (quinze reais e vinte e sete centavos) por 

inscrição para os cargos de nível superior.

Data da Assinatura:  19 de outubro de 2011

Prazo: 120 dias

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
Extrato de Portarias

Portaria nº. 173, de 21/10/2011 – Exonera, a partir desta data, a funcionária Sônia 

Regina Beliasse, do cargo de “Assessor Parlamentar”.

Jahu, 25 de outubro de 2011.

Carlos Alberto Lampião Bigliazzi Magon,

Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

EDITAL Nº 29/2011
Pelo presente Edital e cumprindo o disposto no § 5º do art. 34 da Lei Orgânica do 
Município, a Câmara Municipal de Jahu faz saber a todos quantos interessar possa 
que, pelo prazo de 15 dias, contados da publicação do presente, está à disposição 
para conhecimento e análise o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo no Processo TC 0092/026/09, correspondente às contas do Poder 
Executivo Municipal do exercício de 2009.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
26 de outubro de 2011

CARLOS ALBERTO LAMPIÃO BIGLIAZZI MAGON,
Presidente do Poder Legislativo de

J   A   H  U.
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